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A população brasileira apresenta uma tendenciosa mudança na configuração etária, o
envelhecimento populacional desafia governos e toda a sociedade a adaptarem
práticas e políticas públicas para satisfazer as demandas impostas por uma população
idosa e ativa.

Sato e Lancman (2020)enfatizam a evolução das políticas brasileiras voltadas para o
trabalho da pessoa idosa.

Políticas que moldam a aposentadoria são apontadas como uma das medidas efetivas
para a inserção da pessoa idosa no mercado de trabalho (Kuitto e Helmdag, 2021;
Kroon et al., 2017; Ayar et al., 2016).

Introdução



Objetivo

O presente artigo analisa criticamente as políticas públicas brasileiras que
têm como propósito impor ações voltadas para o complemento de renda dos
indivíduos sob o viés da empregabilidade de pessoas idosas ou em idades
inferiores a 65 anos.



Metodologia 
Pesquisa bibliográfica;
Base de dados: Scopus, Google Scholar, Legislações;
Critérios de seleção;
Palavras-chave: Políticas públicas; idosos; mercado de trabalho; renda; trabalho.



Resultados e discussão
As principais políticas estão concentradas na promoção de programas de capacitação e
reinserção no mercado, com as devidas orientações para combater o preconceito e
limitações impostas pelos outros colaboradores ou lideranças que apresentem resistência
com essa proposta inclusiva.

Trabalho remunerado;

Políticas públicas brasileiras
Política Nacional do Idoso
Política Estadual do Idoso - Art. 9º capítulo V
Estatuto do Idoso
Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa.



Considerações finais

O objetivo da presente pesquisa foi identificar as políticas públicas brasileiras que
contribuam para a empregabilidade e renda de pessoas mais velhas frente o
envelhecimento populacional. Nesse contexto, este artigo destaca a importância de
abordagens integradas que considerem não apenas a empregabilidade, mas também a
renda e a proteção social para os idosos.

Conclui-se que é essencial promover políticas que incentivem o envelhecimento ativo,
proporcionem oportunidades de aprendizado ao longo da vida e garantam uma rede de
segurança social robusta.
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